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 FINANÇAS, DEFESA NACIONAL, JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO DO ESTADO 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E SAÚDE

Portaria n.º 67-A/2021

de 17 de março

Sumário: Define os termos de atribuição do subsídio extraordinário de risco no combate à pan-
demia da doença COVID-19, previsto no artigo 291.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de 
dezembro.

A resposta adequada à epidemia de SARS -CoV -2 e à evolução da doença COVID -19 deter-
minou que os profissionais de saúde do Serviço Nacional de Saúde (SNS) fossem chamados à 
linha da frente no tratamento da doença, o que tem sido feito num contexto de especial exigência 
e responsabilidade do trabalho desenvolvido por estes profissionais.

A manutenção e a evolução da situação pandémica representaram igualmente um esforço 
por parte de outros profissionais de setores de outras áreas para além da saúde, que diariamente 
desempenham funções em condições de exposição direta e acrescida ao vírus SARS -CoV -2 e à 
doença COVID -19.

O risco acrescido face às funções que desempenhariam fora do contexto pandémico justifica 
a atribuição de um subsídio específico extraordinário.

Neste sentido, a Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado 
para 2021, consagra a atribuição de um subsídio extraordinário de risco no combate à pandemia 
da doença COVID -19, extraordinário e transitório, atribuído no ano de 2021 enquanto persistir a 
situação de pandemia da doença COVID -19 em período de emergência, calamidade ou contingên-
cia, aplicável aos profissionais de saúde do SNS envolvidos no combate à pandemia provocada 
pela doença COVID -19, e aos profissionais de serviços essenciais da responsabilidade do Estado 
que, em período de emergência, calamidade ou contingência, praticaram, de forma continuada e 
relevante, atos diretamente relacionados com pessoas suspeitas e doentes infetados por COVID -19, 
importando agora proceder à respetiva regulamentação.

Assim, ao abrigo do artigo 291.º da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, que aprova o 
Orçamento do Estado para 2021, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, pela 
Secretária de Estado de Recursos Humanos e Antigos Combatentes, pelo Secretário de Estado da 
Administração Pública e pelo Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria define os termos de atribuição do subsídio extraordinário de risco no 
combate à pandemia da doença COVID -19, previsto no artigo 291.º da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 
de dezembro.

Artigo 2.º

Âmbito subjetivo

1 — O disposto na presente portaria aplica -se aos profissionais de saúde do Serviço Nacional 
de Saúde (SNS) que pratiquem atos diretamente e maioritariamente relacionados com pessoas 
suspeitas e doentes infetados com a doença COVID -19, de forma permanente, e em serviços ou 
áreas dedicadas, quer enquanto prestadores diretos de cuidados, quer como prestadores de ati-
vidades de suporte.
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2 — O disposto na presente portaria aplica -se, ainda, com as necessárias adaptações, quando 
praticados atos e serviços de saúde e desde que verificadas as condições estabelecidas no artigo 
seguinte, nos seguintes termos:

a) Aos médicos, enfermeiros e aos técnicos de emergência médica pré -hospitalar vinculados 
por contrato de trabalho em funções públicas, desde que integrados em equipas de transporte 
pré -hospitalar e de colheita de amostras para teste laboratorial, de pessoas suspeitas e doentes 
infetados por SARS -CoV -2 e verificadas as condições estabelecidas na alínea b) do n.º 1 do 
artigo seguinte;

b) Aos profissionais de saúde do Hospital das Forças Armadas, do IASFA, I. P., e demais 
estruturas militares permanentes que prestem cuidados de saúde que tenham praticado de forma 
continuada e relevante atos diretamente relacionados com pessoas suspeitas e doentes infeta-
dos por SARS -CoV -2, quer enquanto prestadores diretos de cuidados, quer como prestadores 
de atividades de suporte, verificadas as condições cumulativas estabelecidas nas alíneas a) e 
b) do n.º 1 do artigo seguinte e aplicando -se com as devidas adaptações a alínea c) do n.º 1 do 
artigo seguinte;

c) Aos profissionais dos serviços médico -legais vinculados por contrato de trabalho em funções 
públicas ao Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P., desde que integrados em 
equipas periciais e de colheita de amostras para teste laboratorial de pessoas suspeitas e doentes 
ou cadáveres infetados por SARS -CoV -2, verificadas as condições estabelecidas nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo seguinte e aplicando -se com as devidas adaptações a alínea c) do n.º 1 do 
artigo seguinte;

d) Aos profissionais de saúde das unidades e serviços de saúde prisionais da Direção -Geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais, vinculados por contrato de trabalho em funções públicas 
que tenham praticado de forma continuada e relevante atos diretamente relacionados com pes-
soas suspeitas e doentes infetados por SARS -CoV -2, verificadas as condições estabelecidas nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo seguinte e aplicando -se com as devidas adaptações a alínea c) 
do n.º 1 do artigo seguinte.

3 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 291.º da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, 
e nas condições estabelecidas no artigo seguinte, a presente portaria aplica -se aos militares das 
Forças Armadas, da Polícia Judiciária, da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais que 
se encontrem numa das seguintes situações:

a) Prestem serviços de saúde em unidade hospitalar, centro de acolhimento de pessoas sus-
peitas e doentes infetados por SARS -CoV -2, unidade de saúde militar ou centro clínico diretamente 
relacionados com pessoas suspeitas e doentes infetados por SARS -CoV -2;

b) Participem em ações de descontaminação de veículos e instalações no âmbito da doença 
COVID -19;

c) Participem em ações de controlo e de verificação da aplicação das medidas de confinamento 
obrigatório de pessoas suspeitas e doentes infetados por SARS -CoV -2, incluindo em situações de 
cerca sanitária;

d) Integram equipas de transporte pré -hospitalar, de evacuações médicas ou de transporte de 
reclusos, de pessoas suspeitas e doentes infetados por SARS -CoV -2;

e) Integram equipas de colheita de amostras para teste laboratorial de pessoas suspeitas e 
doentes infetados por SARS -CoV -2.

Artigo 3.º

Requisitos

1 — Os trabalhadores referidos nos n.os 1 e 2 do artigo anterior têm direito ao subsídio 
extraordinário de risco no exercício das suas funções no âmbito do combate à pandemia da 
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doença COVID -19 nos termos da presente portaria, desde que tenham praticado, cumulativa-
mente, atos:

a) Diretamente relacionados com pessoas suspeitas e doentes infetados por SARS -CoV -2, 
considerando -se como tal os atos praticados por parte de profissionais de saúde no contexto de 
observação, avaliação clínica e abordagem terapêutica, bem como de identificação de contactos, 
vigilância ativa e sobreativa de contactos e de casos confirmados de doença, de investigação epi-
demiológica e de colheita e processamento de amostras para teste laboratorial de SARS -CoV -2;

b) De forma permanente, considerando -se como tal os que consistem na realização efetiva, 
continuada e em regime de presença física, de atos pelos profissionais de saúde, desde que 
decorrentes do exercício direto das suas funções;

c) De forma relevante, considerando -se como tal os praticados nos estabelecimentos e ser-
viços referidos no n.º 1 da Base 20 da LBS, numa das seguintes áreas e unidades ou num dos 
seguintes departamentos:

i) Áreas dedicadas à COVID -19 dos estabelecimentos e serviços de saúde definidos, como 
unidades de referência de primeira e segunda linha para admissão de pessoas suspeitas ou infe-
tadas por SARS -CoV -2;

ii) Áreas dedicadas à COVID -19 (ADC), nos cuidados de saúde primários e nos serviços de 
urgência do SNS (ADC — Comunidade e ADC — SU), incluindo, quando aplicável, as enfermarias 
e unidades de cuidados intensivos dedicadas ao tratamento de doentes com COVID -19, bem como 
em unidades ou serviços de colheita e processamento laboratorial;

iii) Unidades de saúde pública dos agrupamentos de centros de saúde e unidades locais de 
saúde e nos departamentos de saúde pública das administrações regionais de saúde.

2 — O disposto no número anterior é aplicável, com as necessárias adaptações aos pro-
fissionais a que se refere o n.º 3 do artigo 2.º considerando -se, ainda, neste caso, como atos 
suscetíveis de fundamentar a atribuição do subsídio a que se refere a presente portaria os 
atos diretamente relacionados com pessoas suspeitas e doentes infetados com SARS -CoV -2 
no âmbito de:

a) Equipas de vigilância ativa, designadamente a idosos ou pessoas sinalizadas pela Direção-
-Geral de Saúde ou referenciadas pela Linha COVID militar;

b) Equipas específicas de intervenção rápida.

Artigo 4.º

Natureza e valor do subsídio

1 — O subsídio que a presente portaria regulamenta é extraordinário e transitório, atribuído 
no ano de 2021 enquanto persistir a situação de pandemia da doença COVID -19 em período de 
emergência, calamidade ou contingência.

2 — O subsídio é atribuído e observa as condições referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 291.º da 
Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, correspondendo a 20 % da remuneração base mensal de 
cada trabalhador, sendo calculado proporcionalmente, nos casos em que o período de exercício 
seja inferior a um mês.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso dos trabalhadores abrangidos pelo 
n.º 4 do artigo 291.º da Lei n.º 75 -B/2020, de 31 de dezembro, o subsídio de risco corresponde a 
10 % da remuneração base diária de cada trabalhador, obtida por aplicação da proporção de 1/30 
sobre a remuneração base mensal, sendo calculado por referência aos dias de prestação efetiva 
de funções do trabalhador nas condições especificadas nos artigos anteriores.

4 — O subsídio a que se referem os números anteriores vence mensalmente e tem o limite 
de 50 % do valor do IAS, sendo o seu pagamento efetuado bimestralmente.
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Artigo 5.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia da sua assinatura e produz efeitos a 1 de janeiro 
de 2021.

Em 17 de março de 2021.

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Secretária 
de Estado de Recursos Humanos e Antigos Combatentes, Catarina Teresa Rola Sarmento e 
Castro. — O Secretário de Estado Adjunto e da Justiça, Mário Belo Morgado. — O Secretário de 
Estado da Administração Pública, José Correia Fontes Couto. — O Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde, António Lacerda Sales.
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